
CONTRATO Nº 02 / 2026 

 

Contrato Administrativo de prestação de
serviços e fornecimento de materiais que
fazem  a  Câmara  Municipal  de  João
Monlevade  e  a  empresa  ESMARTY
ESPECIALISTA  EM MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE,  pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n.º 18.310.631/0001-72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida
Dona Nenela, nº 146, bairro JK, João Monlevade, Minas Gerais,  CEP: nº 35.930.672, neste ato
representada  por  seu  Presidente,  Vereador  Fernando  Linhares  Pereira,  doravante  denominada
simplesmente CONTRATANTE,  e a empresa ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA, CNPJ 08 458 633/0001-50, estabelecida à Rua Avenida Getúlio Vargas, n°
7434, Bairro Santa Bárbara  na cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais, representada
pelo  Sr.  Bruno  Vieira  Damasceno,  Inscrito  no  CPF   04249617688,  doravante  denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços de manutenção de
elevadores e plataformas , mediante as seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1.  A  presente  contratação  decorre  do  Procedimento  Administrativo  nº  09/2026,  Dispensa
Eletrônica nº 02/2026, regido pelos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução
nº 331/2023, e ainda pelo estabelecido no edital e seus anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Constitui instrumento deste a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva na Plataforma marca Montele, instalada no prédio principal
da Câmara Municipal de João Monlevade e no Elevador marca Atlas Schindler, instalado no prédio
do anexo parlamentar Germin Loureiro, com fornecimento peças, componentes e acessórios, sob
demanda,  para  garantir  a  plena  operacionalidade  dos  equipamentos,  conforme  especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, parte integrante deste.

2.2. Fornecimento de peças, componentes e insumos, sob demanda, (50%).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de  R$ 15.000,00 ( quinze mil reais) , correspondente ao valor de
R$ 833,33 (oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) pagos mensalmente e o
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valor de R$ 5.000,04 (cinco mil reais e quatro centavos) correspondendo ao fornecimento, sob
demanda, de peças, componentes e insumos.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA - MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. A medição dos serviços será realizada com base nos relatórios técnicos mensais apresentados
pela  futura contratada e  validados pelo  fiscal  do contrato,  os  quais  deverão refletir  de  forma
fidedigna as atividades executadas e o estado geral dos equipamentos.

4.2. A aferição dos serviços executados será feita mensalmente, mediante análise documental e,
quando necessário, inspeção in loco, de modo a verificar a conformidade entre o objeto contratado e
o efetivamente prestado. O relatório técnico mensal, devidamente conferido e aprovado pelo fiscal
do contrato, servirá como instrumento formal de comprovação e medição dos serviços prestados,
constituindo documento hábil para instruir o processo de pagamento.

4.3.  Caso o relatório apresente inconsistências,  omissões ou desconformidades com os serviços
realizados,  o  fiscal  poderá  solicitar  complementações,  correções  ou  esclarecimentos  antes  da
validação da medição, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

4.4. O pagamento das obrigações contratuais estará condicionado à efetiva execução do objeto e
será efetuado até o 10º dia pela Assessoria de Contabilidade e Finanças da Câmara Municipal,
mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, desde que devidamente conferido
e aprovado pelo fiscal do contrato, observando-se o art, 141 da Lei 14.133/21;

4.5.  O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário  ou depósito,  em conta bancária
vinculada ao CNPJ da Contratada, que deverá constar expressamente na Nota Fiscal;

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida sem qualquer emenda ou rasura, em nome da Câmara
Municipal  de João Monlevade em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais,
especialmente as de natureza fiscal;

4.7. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;

4.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação
por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária,
compensação financeira ou paralisação do fornecimento do objeto contratado;

4.9. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa da contratante, os valores devidos serão
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação mais vantajoso para o
município do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
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4.10. O preço ajustado compreende todos os encargos sociais, trabalhistas civis e previdenciárias,
despesas com mão de obra, material, serviços de terceiros, transporte, alimentação, hospedagem,
equipamentos, seguros, licenças, entre outros.

4.11.  Uma  vez  paga  a  importância  discriminada  na  nota  fiscal/fatura,  a  Contratada  dará  à
Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;

4.12. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada

4.13.   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da
data de assinatura do contrato.

4.14.   Após o interregno de um ano da assinatura do contrato, os preços registrados e os contratos
deles decorrentes poderão ser reajustados de acordo com o índice INPC- IBGE, ou outro índice que
venha a substituí-lo, caso a administração entenda que seja de interesse público e vantagem a
prorrogação.

4.15.   Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação,
na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  implique  a  inviabilidade  de  sua  execução,  conforme
previsão no art. 125 da Lei 14.133/21.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, conforme as
disposições do Contrato e seus anexos;

5.1.2. Proporcionar acesso livre e seguro ao pessoal da Contratada às instalações dos equipamentos;

5.1.3. Não permitir a intervenção ou manuseio de terceiros no equipamento coberto pelo presente
contrato;

5.1.4. Desligar e/ou lacrar imediatamente o equipamento e comunicar o fato à Contratada, quando
verificar qualquer anormalidade no seu funcionamento;

5.1.5. Notificar a Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades  verificadas  na  execução  do  objeto  contratual,  fixando-lhe  prazo  para  que  seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.1.6.   Acompanhar e  fiscalizar  a  execução do contrato e  o  cumprimento das obrigações pela
Contratada;

5.1.7.   Comunicar  a  Contratada  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertinente  à  parcela
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incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

5.1.9. Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

5.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:

5.1.10.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

5.1.10.2. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado;

5.1.10.3. demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e

5.1.10.4. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do Contratado.

5.1.11.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Procuradoria-Geral  do  Município  para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

5.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

5.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5.2.3. Executar mensalmente os serviços de manutenção preventiva nos equipamentos, conforme
descrito no Termo de Referência;

5.2.4.  Atender  chamado  da  Contratante  para  regularizar  anormalidades  de  funcionamento,
procedendo  à  manutenção  corretiva,  substituindo  e/ou  reparando,  segundo  critérios  técnicos,
componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e hidráulicos, necessários à recolocação do elevador
e da plataforma em condições normais de funcionamento; A
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5.2.5.  Executar  testes  de  segurança,  conforme  legislação  em  vigor  e  critérios  técnicos  da
CONTRATADA.

5.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, e
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.2.7.  Fornecer,  sem ônus  para  a  Contratante,  lubrificantes  especiais  para  a  manutenção  dos
equipamentos de acordo com suas especificações técnicas.

5.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

5.2.9.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempestivamente,  observada  a  urgência  da  situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

5.2.10.  Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

5.2.11. Executar as manutenções preventivas mensais, em dias e horários de funcionamento da
Contratante, (2ª a 6ª feira, de 8h às 12h e de 13h às 17h);

5.2.12. Prestar os serviços de atendimento de emergência – somente para resgatar pessoas retidas,
24 horas por dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados;

5.2.13.  Demandas  corretivas  emergenciais:  caracterizadas  por  situações  que  comprometam  o
funcionamento imediato e regular das atividades da Câmara Municipal de João Monlevade ou que
representem risco iminente à segurança, devendo ser atendidas no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contado da solicitação.

5.2.14. Demandas corretivas não emergenciais: relativas a ocorrências que não comprometam de
forma imediata  a  continuidade dos serviços  essenciais,  mas que exijam reparo ou intervenção
técnica,  devendo  ser  atendidas  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  contado  da
solicitação.

5.2.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

5.2.16.  Executar  o  objeto contratado em estrita  conformidade com as especificações,  prazos e
condições estabelecidas neste instrumento,  no Termo de Referência e demais documentos que
integrem o processo de contratação;
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5.2.17. Cumprir as normas técnicas, de segurança, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e ambientais
aplicáveis à execução do contrato;

5.2.18.   Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato, não cabendo qualquer ônus à CONTRATANTE;

5.2.19.  Manter preposto aceito pela Administração, devidamente autorizado, para representá-la na
execução do contrato;

5.2.20.  Aceitar nas mesmas condições contratuais, quando houver, os acréscimos ou supressões, até
25% do valor do contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei 14.133/21

5.2.21.  Observar as disposições legais relativas à proibição do trabalho de menores, não permitindo
a utilização de mão de obra de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir  dos  14 (quatorze)  anos,  nem de menores  de 18 (dezoito)  anos em atividades noturnas,
perigosas ou insalubres

5.2.22.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

5.2.23.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.24.  Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

5.2.25. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC), quando for o caso;

5.2.26.  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
Administração;

5.2.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.

5.2.3. É vedado à CONTRATADA:

5.2.3.1.  Contratar  servidor  pertencente  ao  Quadro  de  Pessoal  da  CONTRATANTE,  durante  a
vigência deste contrato;

5.2.3.2. Veicular publicidade acerca deste contrato, salvo se houver interesse e prévia autorização
da CONTRATANTE;

5.2.3.3. Proceder à subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
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5.2.3.4. Contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

 

CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de
Referência.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA

7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor), e suas atualizações, não sendo exigido garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos recursos
orçamentários  consignados  nas  dotações  nºs:  01006001.0112201012.009  GESTÃO  DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 339030 F.22 Material de Consumo; e 01006001.0112201012.009
GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 339039 F.25 Outros Serviços Terceiros – Pessoa
Jurídica do orçamento vigente, ou as que vierem a substituí-las nos próximos exercícios.

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A aplicação de sanções observará o procedimento estabelecido nos artigos 156 a 163 da Lei nº
14.133/2021. Qualquer penalidade será aplicada mediante processo administrativo que assegure ao
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fornecedor o direito ao contraditório e à ampla defesa.

11.2. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará a gravidade da conduta do
infrator,  o  caráter  pedagógico  da  pena  e  o  dano  eventualmente  causado  à  Administração,
observando o princípio da proporcionalidade.

11.3. Caso, durante o processo de apuração, sejam identificados indícios de infração administrativa
tipificada  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013 (Lei  Anticorrupção),  como ato  lesivo  à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  dos  autos  deverão  ser  encaminhadas  à
autoridade  competente,  com despacho  fundamentado,  para  as  providências  cabíveis  quanto  à
apuração da responsabilidade da empresa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Fica designado como Fiscal do Contrato a servidora Marcilene Evangelista Dias e Gestora do
Contrato a servidora Clarice Cota e Silva.

12.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias  mediante  simples  apostilamento.

12.3. As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que
o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem  eletrônica  para  esse  fim.  A
Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

12.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
contratual,  contendo todos os  registros  formais  da execução no histórico de gerenciamento,  a
exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

12.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência.

12.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos  eventuais.  Também,  tomará
providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021,
ou pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso.

12.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais  condutas a serem adotadas para o
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aprimoramento das atividades da Administração.

12.8.  Deverá enviar  a  documentação pertinente  ao setor  de compras  para a  formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos contratuais acordados.

12.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal designado.

12.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas, assegurando os melhores resultados para a Administração, anotando no
histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, descrevendo o
que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.

12.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
acompanhará empenho, pagamento,  garantias,  glosas,  formalização de apostilamentos e termos
aditivos, solicitando documentos comprobatórios quando necessário. Em caso de descumprimento
das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis quando ultrapassar sua competência.

12.12.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  emitirá  notificações  para  a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a execução.

12.13. Em caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas previstas, o
fiscal comunicará imediatamente o gestor do contrato, bem como, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  para  viabilizar  a  renovação  tempestiva  ou  prorrogação
contratual.

12.14. Em caso de afastamento, impedimento ou substituição do fiscal ou gestor do contrato, a
Contratante deverá formalizar a nova designação por meio de ato administrativo específico, com a
devida comunicação à Contratada, garantindo a continuidade do acompanhamento da execução
contratual.

12.15.  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  do
Contratado,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas,  vícios redibitórios,  ou emprego de material  inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais  a  que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los,  com exceção das hipóteses do art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

14.1. O Contratado declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de prevenção à corrupção
previstas  na  legislação  brasileira,  dentre  elas,  e  não  se  restringindo,  a  Lei  8.429/92  e  a  Lei
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis anticorrupção”) e se compromete a cumpri-las
fielmente,  por  si  e  por  seus  sócios,  administradores  e  colaboradores,  bem como exigir  o  seu
cumprimento pelos terceiros por elas contratados.
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14.2. Desde já, o Contratado obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações previstos neste
contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a:

14.2.1. Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

14.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos na Lei Anticorrupção;

14.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

14.2.4. A respeito das licitações e contratos:

14.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

14.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

14.2.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

14.2.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

14.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

14.2.4.6.  Não obter vantagem ou benefício indevido,  de modo fraudulento,  de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

14.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com
a administração pública.

14.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização do sistema financeiro nacional;

14.2.6.  Adotar  as  melhores  práticas  de  monitoramento  e  verificação  do  cumprimento  das  leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

14.3. O Contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em quaisquer crimes
ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam caracterizar atos de corrupção sob a
égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, e não se limitando a estas, assim definidas
em conjunto como “Leis Anticorrupção”;

14.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula será considerada
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uma infração grave ao contrato e conferirá à Contratante o direito de, agindo de boa-fé, declarar
rescindido imediatamente o contrato, sendo a Contratada responsável por eventuais perdas e danos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021,
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção
expressa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O contrato deverá ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

16.2. Para atender a seus interesses, a Câmara reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125 da Lei
Federal 14.133/2021.

16.3. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sem
autorização  por  escrito  da  CONTRATANTE,  sob  pena  de  aplicação  de  penalidades  e  sanções,
inclusive rescisão.

16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no diário oficial do
município, consoante previsto no art. 91 da Lei 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Monlevade para dirimir quaisquer dúvidas quanto à
execução do presente Contrato.

E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.
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João Monlevade, 10  de fevereiro de 2026

 

 

Fernando Linhares Pereira Bruno Vieira Damasceno
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO
MONLEVADE

ESMARTY ESPECIALISTA EM
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
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